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Indico ao Executivo Municipal de Gurupi, firmar
convénio com o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Tocantins, com objetivo de criar o
Projeto Bombeiro Mirim.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais
desta Casa de Leis, após ouvirem o douto Plenário, indica ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Gurupi/TO, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, através da
Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Esportes de Gurupi, firmar convénio
com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins, com objetivo de criar o
Projeto Bombeiro Mirim.

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de contribuir para a formação integral de crianças
e adolescentes de Gurupi, e, no sentido de torná-los cidadãos de respeito,
cumpridores das leis e das convenções sociais é que se propõe esta indicação.

Hoje em dia, com o crescente uso de drogas, alcoolismo,
violência, falta de lazer e ócio, além de outras mazelas, o jovem é, muitas vezes,
levado a deíinquir, portanto, é importante que se amplie as formas de educação e
diversifique as oportunidades aos jovens das escolas públicas municipais de Gurupi.

Este programa contribui sensivelmente para se evitar o desvio de
conduta de nossas crianças e adolescentes, como também, evitar que sejam
arregimentados para engrossar as fileiras do crime, da prostituição e do tráfico de
drogas.

O Corpo de Bombeiros possui ótima estrutura e experiência no
assunto, com certeza, estarão prontos a contribuir para a formação integral dos
jovens gurupienses.

O esforço conjunto entre família, escola, poder público e órgãos
de segurança permitirá alcançar uma educação integral aos jovens de Gurupi, no
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sentido de desenvolver o caráter da criança para integrá-lo à sociedade de forma
que no futuro se tornem homens e mulheres obedientes à lei e a ordem.

Na esperança de que o ilustre prefeito será solidário a esta
reivindicação, solicito aos nobres colegas o apoio na aprovação da mesma.

É a justificativa.

de abril de 2017.
GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 24 dias do mês
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